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RESOLUÇÃO CMDCA nº 14/2022 

De 23 de setembro de 2022. 

 

Dispõe sobre convocação da Conselheira 

Tutelar Suplente. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Sabará – 

CMDCA, no exercício de suas atribuições previstas na Lei Federal nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990, na Lei Municipal nº 2.064/2015 e Regimento Interno vigente; 

Considerando a deliberação Ad Referendum realizada em reunião pela Mesa 

Diretora do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Sabará 

realizada no dia 23 de setembro de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Convocar, nos termos da Lei Municipal nº 2.064/2015 a senhora 

ELIETE LIBERATO DAS GRAÇAS candidata eleita em 10º (décimo) lugar no 

Processo de Escolha dos Conselheiros Tutelares, conforme RESOLUÇÃO CMDCA Nº 

001 /2019, Edital CDMCA Nº 001 /2019, para assumir a função de Conselheira Tutelar 

Titular. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 

 

Sabará, 23 de setembro de 2022. 

 

 

 

Eliana Siqueira Saffi 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Sabará/MG 

 

 


